
Executivo 4 segunda-feira, 12 de JaneirO de 2009

ATO Nº 128/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 164/2008-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: CENTRO DE VALORIZAÇÃO DA CRIANÇA - CVC
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2007

ATO Nº 128/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no uso de 
suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no 
artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da Lei nº 8.742/93, § 3º, 
art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 e art. 3º do Decreto-Lei nº 
41/66, por este ATO, APROVA as contas apresentadas pela CENTRO E 
VALORIZAÇÃO DA CRIANÇA - CVC, referente ao exercício financeiro 
de 2007, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 18 de dezembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS

ATO Nº 129/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 091/2007-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: LAR FABIANO DE CRISTO
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2006

ATO Nº 129/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 
e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as 
contas apresentadas pelo LAR FABIANO DE CRISTO, referentes 
ao exercício financeiro de 2006, quanto aos aspectos contábeis, 
formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 18 de dezembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS

ATO Nº 130/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 138/2006-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: LAR FABIANO DE CRISTO
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2005

ATO Nº 130/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 
e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as 
contas apresentadas pelo LAR FABIANO DE CRISTO, referentes 
ao exercício financeiro de 2005, quanto aos aspectos contábeis, 
formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 18 de dezembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

ATO Nº 131/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 180/2007-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: SOCIEDADE CIVIL PERPÉTUO SOCORRO
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2006

ATO Nº 131/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da Lei 
nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 e 
art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as contas 
apresentadas pela SOCIEDADE CIVIL PERPÉTUO SOCORRO, 
referentes ao exercício financeiro de 2006, quanto aos aspectos 
contábeis, formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 18 de dezembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

ATO Nº 118/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 065/2005-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: AÇÃO SOCIAL DA MATINHA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2004

ATO Nº 118/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da Lei 
nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 e 
art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as contas 
apresentadas pela AÇÃO SOCIAL DA MATINHA, referentes ao 
exercício financeiro de 2004, quanto aos aspectos contábeis, 
formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 11 de dezembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

ATO Nº 119/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 157/2002-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: AÇÃO SOCIAL DA MATINHA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2001

ATO Nº 119/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da Lei 
nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 e 
art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as contas 
apresentadas pela AÇÃO SOCIAL DA MATINHA, referentes ao 
exercício financeiro de 2001, quanto aos aspectos contábeis, 
formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 11 de dezembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

ATO Nº 120/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 117/2008-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: AÇÃO SOCIAL DA MATINHA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2007

ATO Nº 120/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da Lei 
nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 e 
art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as contas 
apresentadas pela AÇÃO SOCIAL DA MATINHA, referentes ao 
exercício financeiro de 2007, quanto aos aspectos contábeis, 
formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 19 de dezembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

ATO Nº 121/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 088/2003-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE SÃO 
FRANCISCO DA PENITÊNCIA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2002

ATO Nº 121/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 
e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as 
contas apresentadas pela VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE SÃO 
FRANCISCO DA PENITÊNCIA, referentes ao exercício financeiro 
de 2002, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 19 de dezembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

ATO Nº 122/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 113/2008-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DO PARÁ
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2007

ATO Nº 122/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 
e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as 
contas apresentadas pela ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DO PARÁ, 
referentes ao exercício financeiro de 2007, quanto aos aspectos 
contábeis, formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 19 de dezembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS

ATO Nº 114/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 112/2007-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: AÇÃO SOCIAL DA MATINHA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2006

ATO Nº 114/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da Lei 
nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 e 
art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as contas 
apresentadas pela AÇÃO SOCIAL DA MATINHA, referentes ao 
exercício financeiro de 2006, quanto aos aspectos contábeis, 
formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 19 de novembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS

ATO Nº 115/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 080/2004-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: AÇÃO SOCIAL DA MATINHA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2003

ATO Nº 115/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da Lei 
nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 e 
art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as contas 
apresentadas pela AÇÃO SOCIAL DA MATINHA, referentes ao 
exercício financeiro de 2003, quanto aos aspectos contábeis, 
formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 16 de dezembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS

ATO Nº 116/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 161/2006-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: AÇÃO SOCIAL DA MATINHA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2005

ATO Nº 116/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da Lei 
nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 e 
art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as contas 
apresentadas pela AÇÃO SOCIAL DA MATINHA, referentes ao 
exercício financeiro de 2005, quanto aos aspectos contábeis, 
formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 19 de dezembro de 2008.
ROSANGELA DE NAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

ATO Nº 117/2008 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 069/2003-1ªPJFMF

PROCEDÊNCIA: AÇÃO SOCIAL DA MATINHA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2002

ATO Nº 117/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROvA AS CONTAS

A 1ª PROMOTORA DE FUNDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da Lei 
nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 e 


